
NOTA TÉCNICA - Nº  05/2025 PR/SLC 

 Processo 59500.002207/2025-97 

 

Pregão Eletrônico nº 90027/2025 – Registro de Preços para aquisição de caminhões. 

 

Assunto: Análise do recurso interposto contra decisão de inabilitação por não 

atendimento aos índices contábeis mínimos exigidos no edital. 

 

 

Recorrente: Volkswagen Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda. 

Contrarrazões: De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda. 

 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

A empresa Volkswagen Truck & Bus interpôs recurso administrativo contra sua 

inabilitação nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 em que apresentou a melhor proposta, sob a 

justificativa de possuir plena capacidade econômico-financeira, ainda que não tenha 

atingido o índice mínimo de Liquidez Geral (≥ 1), previsto no item 10.5.c3 do edital.   

O recurso foi contestado pela De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda., que apresentou 

contrarrazões, requerendo a manutenção da inabilitação. 

 

2. ARGUMENTOS DA RECORRENTE (VOLKSWAGEN TRUCK & BUS) 

 

A recorrente sustenta que possui patrimônio líquido de R$ 3,7 bilhões e faturamento anual 

de R$ 20 bilhões, demonstrando plena capacidade de execução. Alega que a exigência 

exclusiva de índices contábeis restringe a competitividade, contrariando as Súmulas TCU 

nº 275 e 289, e que deveria ser admitida comprovação alternativa (patrimônio líquido, 

capital social ou garantia). Defende ainda que a inabilitação foi antieconômica e 

formalista, afastando proposta mais vantajosa. Requer, ao final, sua reabilitação no 

certame. 

 

3. ARGUMENTOS DA CONTRARRAZOANTE (DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA.) 

 

A De Nigris defende a legalidade da inabilitação conforme o edital, cujo item 10.5.c3 exige 
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índices LG, SG e LC ≥ 1. Sustenta que a exigência exclusiva de índices contábeis é 

autorizada pelo art. 31, §1º, da Lei 8.666/93, aplicado subsidiariamente à Lei 

13.303/2016. Argumenta que a IN nº 3/2018 não se aplica às estatais e que diligências 

não podem alterar índices contábeis. Destaca que o porte econômico da Volkswagen é 

irrelevante e que preço mais baixo não equivale a proposta mais vantajosa. Requer o não 

provimento do recurso e a manutenção da decisão de inabilitação. 

 

4. ANÁLISE TÉCNICA 

 

O edital foi claro ao exigir índices mínimos de liquidez (≥ 1) como requisito de habilitação, 

sem previsão de alternativas. A Volkswagen reconhece não ter atendido ao índice de 

Liquidez Geral, o que constitui descumprimento de requisito objetivo. A Lei nº 

13.303/2016 não prevê aplicação da IN nº 3/2018 e não obriga aceitação de outros meios 

de comprovação. A diligência não pode alterar índices contábeis, sob pena de violar a 

isonomia e a legalidade. Embora a Volkswagen tenha robustez financeira, a avaliação 

deve seguir critérios objetivos e iguais a todos os licitantes. Assim, não há irregularidade 

ou formalismo excessivo na decisão de inabilitação. 

 

5.PARECER  

 

Opina-se pelo não provimento do recurso interposto pela empresa Volkswagen Truck & 

Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda., mantendo-se integralmente a decisão de 

inabilitação proferida, bem como a classificação das empresas De Nigris Distribuidora de 

Veículos Ltda. e IVG Brasil Ltda. como vencedoras dos itens impugnados.                                                     

 

6. ENCAMINHAMENTO  
 
 
Diante do exposto, encaminha-se a presente Nota Técnica à autoridade superior 

competente para deliberação quanto ao mérito do recurso, nos termos do item 5.3 do 

edital e da legislação aplicável. 

 

 

Heleno Carlos Sales da Silva 
Secretaria de Licitações e Contratos - PR/SLC 
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